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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.466 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a ampliação do limite para abertura de créditos suplementares durante a execução orçamentária no Exercício de 2020.

 

A Câmara Municipal de Araxá, Estado de Minas Gerais, através de seus representantes aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado a ampliação do limite de abertura de créditos suplementares previsto no artigo 7º da Lei 7425/2019 em 8,00% (oito por cento) do valor da total despesa autorizada, para suprir insuficiências de saldos de dotações orçamentárias.

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão encaminhará à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Araxá os atos que abrirem os créditos suplementares decorrentes da presente Lei. 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroativo a 1º de novembro de 2020.
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